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eiw o m foo s e ** W e* * * 0 90 41, 4101, 41~ Measrnis.4, 11 

Inova a taxa da uti.lizaçio de esgotos e altera as tabelas n. 
10, 11 • 12, da Lei na 29, de la de Dele mbro de 1948 

GOZAM Figueiredo, Prefeito municipal, faço saber que a Cínara 
Pindamonhangaba dieta e ou promulgo a saguinta 14,1; 

As taxas de utilisaçie de esgoto domiciliaras previstas no pari 

grafo 2a do artigo 106, da Lei n. 29, dei la da Dezembro da 1948 
passas a ser cobradas pala ilkolicipalidado, da foras *aguioto* 

por prédio de valor locativo anual até 1.200,00, por mís..W85 00 
Po; r4dio da valor locativo anual superior í 1.200,00 ate 	0,00, por mos 	 10,00 lo de valorAlocativo anual superior a 6.000,00 100,por 	 15,00 o de vaiar locativo acima de012000,00 por.maa 	20,00 emras comerciais*  oficinas, fabricas e ~soes, 

25,00 

10 - Taxa da ligaçao ou abertura da 
9 . Postos de gaa2lina com lavador 44) automovol............. 

9, 10, 11 e 12, anex&s 41 Lei n. 29, da IR d• 
1948 ( Codigo Tribeírlo do Municiplo), passam a ser 

guintost- 

Taba.> .11  

Taxas da consumo de ígua 
1 - por prídio de valor locativo anual até 
2 - po; radio de valor locativo anual superior 

por prego do 
valor locativ2 acima de*12.000,002por mos. 

Boto' ate  12 qusrtes e pensem, por Ntel com mala do 12 queotos ou apartamentos, por mos. 
Casas comerciais*  por 
Maquinas de farinha 41 fOricas, por 

ur predio de valor loaative anual acima do 6.000,00 ata 
‘90000,POr MO$..*****.loweeissawtèrnsafassea..ame, 

.00000*  por astie ***** #.***********....A...4pornomlbsiviporp 

Cr$10,00 

15,00  
20,00 
25,00 
50, 70,00 
70,00 
50,00 
80, 
10 

-1:10~~1124, 
e-Comodos o Localiza ao de no 

da classe "à" para armazena, mensal............, 
classe 93* para rondas da frutas, doces e 

rias, 
da classe 90 para açougues de bovinos e suínos • 

Winip 
clama *C*, 
no Rato* do ~cid,* 
laçao de banca na iria de 1,50x1,00ms, por 
lavío de bano* na ares do 2,00x1,00 ms, per 
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a)- coa insts12:ego de banca na ;lhes de 2,00x2a00,por mas.130,00 
d)- sem instalação de banca para negociante nao permanen- 

te, por dia 	  2,50 

Tabela n. 11 

15,00  
10,00 

00 5 
5
0,

00 0, 
150,00 

350,00 
550,00 

450,00 
50,00 

850,00 
1.450,00  

20,00 
50,00 

1; 

Rendas do cemitario. 

- Inumaçío em sepultura comum (adulto) 	 Cr$ 
Inumaçao es sepulttra comum (menor) 	s 	 3

- Inumando 
 em sepultura temporario ou perpetua ...... ..... 

4 	Emams 	  - Transferencia de sepultura 	  
b - Concessao de sepultura por 5 anos inclusive &construi, 

çao do carneiros 
a)- para enterramento de menor .......... . ... 	 
b)- para enterramento de adulto 	  

7 - C2 ncessao de sepultura por 10 anos inclusive a constru- 
çao do carneiro:- 
a)- para enterramento de menor 	  
b)- para enterramento do adulto 	 

8 - Concessas de sepultura perpetua inclusive a constru go 
do carneiro:- 
a)- para enterramento de menor 	  
b)- gera enterramento de adulto.... .......... 	 

9 - Alvar; para construç€o de jardineira 	  
10 - Alvar, para construçao de tusulo 	  

Tabela n. 12.  
Rendas do Matadouro. 

Matança e transporte de bovinos, por cabeça 	 Cr$ 50,00 
Matança e transporte de suínos, por cabeça 	25,00 

3 Matança e transporto de sulipa (leitões), por cabeça. 	12,00 
4 - Matança e transporte de lanígeros e caprinos, por eab ça.12,00,  
5 - Feraanencia de suínos no Matadouro, por cabeça e por dia. 0,80 , 
.4 - Deposito de couros na salgadeira, por unidade.. 	5,00 	I[  

§ unico - Sereo cobradas as taxas de agua e de esgotos, respeativamentle 
da parte comercial e da residencial, quando se tratar de predio que 
reuna as duas categorias de construçio. 

Art. 39  - Mio 4; permitida a sub-locaçio ou a transferancia de cômodos do 
Mareado Municipal. 

Art. 49 - Cessada qualquer atividade comercial dentro do Mercado, os cci-, 
medos alugados serio entrevas a Adninistraçío que os considerara 
vagos. 

Art. 50 - As novas locações ao se processarão mediante propostas apresen-
tadas pelos interessados ao Prefeito Municipal. 

§ 
§ 1Q - Ngo poderio apresentar propostas, os atuais locas:rios de coma-

dos do Mercado.  
§ 2iti - Para locaçio dos cismados que se vagarem, a Prefeitura baixaidi 

tais 2om prazo nunca superior a 15 dias.
t 

 ." 
i § 39  - Seroo açoitas as propostas que maior vantagem apresenta acima 

da taxa minta, que sem exigida, levando-se em conta o tamanho e a 
classe do comado. 

§ 49 - A taxa de que,trata o parágrafo anterior, seri fixada pelo Pre-
feito 

I } 
e constara do edital que sara afixado na Prefeitura, no Mér- E 

cado Municipal • publicado na imprensa local. 

9.0••••••- 
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Ir . 611  - tsta lei entrar; em vigor no di4 lçe de Janeiro de 1955, revogadas as disposições ea contrario. 

Prefeitura Nanicipal de rindazonbmba, em 3 

/ 
Figueiredo 
taipal. o 

Megistrade e publicada na eoretarda da Prefeitura, em 30 de nevar bro de 1954. 

CULL9.40 te.,01//2  
Vaseo peesar Fontana 

Seorntarlo da Crer 

de novembro de 1954 
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